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     DECRETO Nº 146/2022 

 

Dispõe sobre a ampliação do prazo máximo das 

operações de créditos consignados. 

 

O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de Souza Junior, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei,  

 

Considerando, o fortalecimento do acesso dos servidores a uma operação de crédito 

com taxas mais acessíveis,  

  

 

        R E S O L V E 
 

 

 

                                Art. 1º - Ampliar o prazo máximo das operações de 

créditos consignados com desconto automático em folha de pagamento para até 144 

(cento e quarenta e quatro) meses. 

                                      Art. 2º - As Instituições Financeiras conveniadas 

deverão se adequar aos novos parâmetros, implementando as mudanças no mês 

corrente.      

                                               Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

                     Sapopema, 10 de junho de 2022. 

 

 

                     Paulo Maximiano de Souza Junior 

                     Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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DECRETO Nº 146/2022
 

Dispõe sobre a ampliação do prazo máximo das
operações de créditos consignados.

 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Paulo Maximiano de
Souza Junior, no uso de suas atribuições legais, que lhe são
conferidas por Lei,
 
Considerando, o fortalecimento do acesso dos servidores a uma
operação de crédito com taxas mais acessíveis,
 
R E S O L V E
 
Art. 1º - Ampliar o prazo máximo das operações de créditos
consignados com desconto automático em folha de pagamento
para até 144 (cento e quarenta e quatro) meses.
Art. 2º- As Instituições Financeiras conveniadas deverão se
adequar aos novos parâmetros, implementando as mudanças no
mês corrente.
Art. 3º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
Sapopema, 10 de junho de 2022.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal
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